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AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2021 

 

I. ORIENTAÇÕES GERAIS: A presente Audiência Pública, aberta a qualquer 

interessado, tem por objetivo colher elementos que subsidiem o Secretário de 

Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde do Ministério da 

Saúde na tomada de decisão sobre a proposta de aprovação das Diretrizes 

Brasileiras para Tratamento Medicamentoso Ambulatorial do Paciente com 

Covid-19. 

Clique aqui para acessar o documento que é objeto dessa Audiência Pública. 

 

II. DATA e HORÁRIO: 28 de dezembro de 2021, das 14h00min às 18h00min, horário 

de Brasília. 

 

III. LOCAL: A audiência será on-line, tendo em vista a pandemia da Covid-19 e as 

orientações de enfrentamento a esta doença estabelecidas pelo Ministério da 

Saúde. Haverá transmissão ao vivo, e, posteriormente, a gravação poderá ser 

disponibilizada no sítio eletrônico da Comissão Nacional de Incorporação de 

Tecnologias no Sistema Único de Saúde (Conitec), para fins de memória. 

 

IV. PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS 

1. A inscrição para a fala é aberta a todos os interessados. 

2. Todos os interessados em participar como oradores da Audiência Pública 

deverão realizar a inscrição na chamada pública disponível no portal eletrônico 

da Conitec. A inscrição é obrigatória para participar como orador da audiência 

em questão. 

2.1. A inscrição deverá ser feita, exclusivamente, via internet, até as 

23h59min, horário de Brasília, do dia 22/12/2021, mediante o 

preenchimento do formulário de inscrição. 

2.2. Serão aceitas apenas as inscrições realizadas no prazo descrito no 

item “IV.2.1”.  

3. Somente serão realizadas inscrições para fala. Os interessados em assistir à 

Audiência Pública terão acesso à transmissão on-line, não precisando, portanto, se 

inscrever.  

4. Serão selecionados 16 oradores, divididos conforme os seguintes segmentos: 

pacientes, gestores do SUS, profissionais de saúde e de instituições de ensino e 

pesquisa que trabalham com avaliação de tecnologias em saúde ou pesquisas 

clínicas. 

http://conitec.gov.br/images/Audiencias_Publicas/20211216_Diretrizes_para_tratamento_medicamentoso_ambulatorial_do_paciente_.pdf
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5. A confirmação de inscrição para participação como orador(a) na Audiência Pública 

será enviada no dia 23/12/2021, via e-mail. 

6. A participação dos oradores será limitada ao tempo de duração estabelecido para a 

Audiência Pública.  

7. Os oradores terão tempo de fala de até 3 (três) minutos. 

8. Não será permitida manifestação oral fora do espaço e tempo designados.  

9. Excepcionalmente, e a critério do Presidente da Sessão, novas inscrições poderão 

ser abertas para manifestação de oradores que não tenham se manifestado 

anteriormente, respeitado o tempo de 3 (três) minutos. 

 

V. PROCEDIMENTOS  

1. O Presidente da Sessão será o Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos 

Estratégicos em Saúde do Ministério da Saúde. 

2. Exposição técnica, questionamentos e contribuições.  

2.1. Tempo de exposição:  

2.1.1. Apresentação do histórico de elaboração das Diretrizes pelo grupo 

elaborador em até 15 (quinze) minutos. 

2.1.2. Manifestação dos oradores definidos no item “IV.3”: 3 (três) 

minutos.  

2.1.3. O(s) expositor(es) e/ou orador(es) que se valer(em) de estudo(s) 

científicos para embasar sua(s) argumentação(ões) deverá(ão) enviá-

lo(s), após a Audiência Pública, ao Presidente da Sessão, pelo endereço 

eletrônico dgitis@saude.gov.br.  

2.2. As propostas e sugestões que não estejam diretamente relacionadas com os 

trabalhos serão desconsideradas pelo Presidente da Sessão.  

2.3. Ao final das exposições, respeitado o tempo de duração estabelecido para a 

Audiência Pública, poderá, a critério exclusivo do Presidente da Sessão, ser 

concedido, àqueles que assim o desejarem, tempo adicional para novas 

considerações sobre suas exposições.  

2.4. Finalizada a exposição técnica, o Presidente da Sessão e demais integrantes 

da Mesa Diretora poderão, respeitada a duração da Audiência Pública, fazer 

perguntas aos expositores e oradores para a obtenção de esclarecimentos 

adicionais, eventualmente, necessários. 
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2.5. Os expositores e oradores poderão, a seu critério, valer-se de apresentações 

em slides e/ou vídeos, respeitado o tempo limite de apresentação.  

2.5.1. Caso seja(m) utilizado(s) o(s) recurso(s) disposto(s) no item “V.2.5”, 

o(s) material(is) poderá(ão) ser disponibilizado(s) no sítio eletrônico da 

Conitec na mesma área em que constarão o registro em áudio e vídeo, 

bem como a ata da Audiência Pública.  

2.6. Todos os depoimentos e exposições serão registrados por meio eletrônico 

(gravação em áudio e vídeo), de forma a preservar a integridade de seus 

conteúdos e o seu máximo aproveitamento como subsídios ao aprimoramento a 

que se destina a Audiência Pública. 

2.7. Quaisquer situações que não estejam previstas no presente Regulamento 

serão decididas pelo Presidente da Sessão.  

2.8. A ata da Audiência Pública será publicada no sítio eletrônico da Conitec. 

 

VI.  DA DURAÇÃO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

A Audiência Pública terá duração máxima de 4 (quatro) horas, sendo possível seu 

encerramento antecipado caso as manifestações dos interessados tenham sido 

realizadas, conforme declarado pelo Presidente da Sessão. 

 

VII.  ENCERRAMENTO  

O encerramento formal da Audiência Pública será efetuado pelo Presidente da Sessão. 

 

VIII.  OUTRAS INFORMAÇÕES  

1. O Ministério da Saúde não se responsabiliza por fornecer equipamentos ou 

infraestrutura de rede de internet aos participantes.  

2. Caso os expositores e/ou oradores desrespeitem as presentes orientações ou 

algum membro da mesa sofra algum tipo de violência, o Presidente da Sessão 

poderá encerrar os trabalhos antes do prazo estabelecido para conclusão da 

Audiência Pública.  

3. Em caso de suspensão da Audiência Pública em razão de caso fortuito ou motivo 

de força maior, a nova data será divulgada mediante Aviso a ser publicado nos 

mesmos meios de divulgação do Aviso da presente Audiência Pública.  
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4. No ato de inscrição, os participantes autorizam o uso de sua imagem e voz para 

transmissão ao vivo da Audiência Pública, bem como sua posterior 

disponibilização no sítio eletrônico da Conitec.  

5. Durante a Audiência Pública, os participantes deverão permanecer com os 

microfones desligados e ligá-los somente quando tiverem fala. Sempre que 

forem falar, ligar a câmera e se identificar por meio de nome e segmento que 

representa.  

6. Serão realizados, ao longo do dia 27 de dezembro de 2021, testes on-line, com 

vistas a orientar os oradores selecionados quanto à operacionalidade da 

plataforma virtual. A presença nos testes é requisito obrigatório para a 

participação na Audiência Pública na qualidade de orador(a). 

7. O endereço eletrônico para assistir à videoconferência será divulgado no dia 27 

de dezembro de 2021, às 16h, no portal eletrônico da Conitec. 


